
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINITRATIVO PMCO-TO N° 9151/2025

DISPENSA ELETRÔNICA PMCO-TO N° 001/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o parágrafo único do art.72 da Lei N°
14.133 de 1° de abril  de 2021, AUTORIZA a DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 001/2026,
oriunda do PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 9151/2025, com fundamento no artigo 75,
do inciso II, da Lei N° 14.133/2021.
Haja  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos  do  PROCESSO ADMINITRATIVO  PM-CO N°
9151/2025, devidamente justificado, considerando os pareceres emitidos pela assessoria Jurídica e
Pela  controladoria  Interna  desta  municipalidade  opinando  pela  legalidade  da  contratação  via
dispensa de licitação e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto do
inciso  VIII  do  art.  72  da  Lei  N°  14.133/2021,  AUTORIZO  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  do
PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 9151/2025, cujo o objeto é o Registro de preço para
eventual e parcelada prestação de serviços de emissão de certificado digital, segundo as normas da
ICPBRASIL  INFRAESTRUTURA  DAS  CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRAS  para  usuários  e
equipamentos,  dentro  das  especificações  e  normas  ICP  BRASIL,  incluindo  o  fornecimento  de
dispositivos para armazenamento de certificados digitais do tipo token USB, com garantia de 03
(Três)  anos  tanto  para  o  dispositivo  token  quanto  para  o  certificado,  em  atendimento  às
necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins  –  TO  e  Fundos  Municipais  de
Assistência Social, Educação e Saúde de Colinas do Tocantins/TO, para o período estimado de 12
(doze) meses.
Considerando  o parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo, que prevê a
legalidade da Dispensa de Licitação, em conformidade ao disposto do art.  75, inciso II,  da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em relação a dispensa.
Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna, constante nos autos do processo
administrativo,  o  qual  manifesta  ser  regular  a  presente  contratação  através  de  dispensa  de
eletrônica.
Considerando  a  empresa  VINICIUS  ALVES  DE  CASTRO ,  inscrita  no  CNPJ  sob
63.184.505/0001-73, vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 001/2026:

Lote Único Itens Descrição/Especificação Unidade Quantidade V.
UNIT.

VALOR
TOTAL

LOTE ÚNICO   
Prestação de serviços de emissão
de certificado digital, segundo as

normas da ICPBRASIL
INFRAESTRUTURA DAS CHAVES

PÚBLICAS BRASILEIRAS para
usuários e equipamentos, dentro
das especificações e normas ICP

BRASIL, incluindo o fornecimento
de dispositivos para

armazenamento de certificados
digitais do tipo token USB, com
garantia de 03 (Três) anos tanto
para o dispositivo token quanto

para o certificado, em atendimento
às necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas do Tocantins
– TO e Fundos Municipais de

Assistência Social, Educação e
Saúde de Colinas do Tocantins/TO,

para o período estimado de 12
(doze) meses.

01 Certificado Digital E-CNPJ – Tipo
A3 Padrão ICP – BRASIL, Corn

Dispositivo Criptográfico TOKEN
USB TIPO A3

Unidade 13 R$
145,00

R$ 1.885,00

02 Certificado Digital E-Cpf – Tipo A3
Padrão Icp-Brasil, Com Dispositivo

Criptográfico Token Usb Tipo
A3. Validade 03 (Três) Anos,
Contados A Partir da Data Do

Aceite Definitivo Do Certificado.
Tipo: E-Cpf

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO

Unidade 65 R$
142,00
VALOR

R$ 9.230,00
R$11.115,00

Total R$ 11.115,00 (onze mil, cento e quinze reais).
Assim,  em  vista  das  justificativas  e  fundamentações  constante  nos  autos  do  PROCESSO
ADMINITRATIVO PM-CO N°9151/2025, AUTORIZO, a contratação acima mencionada, nos termos
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

da Lei Federal n° 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021

Colinas do Tocantins – TO, aos 10 dias do mês de março do ano de 2026.
JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
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